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CLÁUSULA I – DO OBJETO 

CLÁUSULA II – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA III – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N.º ........ /2026 

Que entre si celebram, de um lado, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA - IPPA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Emeline Matilde Crusmann Scheidt, 100, Centro – Palhoça/SC, 

inscrito no CNPJ sob o n° 04.816.835/0001-75, neste ato representado por seu Presidente Autárquico, 

Senhor ALLAN PYETRO DE MELO DE SOUZA, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa .............................................................................. , 

pessoa jurídica de direito privado, situada a....................................................., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°........................................, neste ato representada por seu representante legal Senhor 

..........................................................., doravante denominado simplesmente CONTRATADO, em 

decorrência ao Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº..........., homologado em 

.../.../..., mediante a sujeição mútua às normas constantes da Lei 14.133/2021 e suas alterações, ao 

edital convocatório, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais: 
 

1.1. O presente contrato tem como objeto ..................................................., conforme especificações 

contidas no Edital Convocatório e seus anexos. 
 

2.1. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos: 

Proposta da Contratada, Edital Pregão n.º   /2026, seu Termo de Referência e demais anexos, além 

das normas e instruções legais vigentes, que lhe sejam aplicáveis. 
 

3.1. O preço unitário é o constante na ordem de compra. 

3.2. Formam os serviços contratados R$ ........................ (. ................................................ ) 

3.3. Da liquidação 

3.3.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias para fins de liquidação. 
3.3.2. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

3.3.3. Os valores para faturamento serão os valores negociados após efetivação dos lances pela 

proponente vencedora. 

3.3.4. A  fatura/nota  fiscal  deverá  ser  emitida,  em  nome  do  IPPA,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 

04. 816.835/0001-75. 

3.3.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal/fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, a título exemplificativo: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

g) observar as regras de retenção de Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa RFB 

nº 1.234/2012 e suas alterações posteriores, bem como do Decreto Municipal nº 3.242/2023. Os 

documentos emitidos em desacordo com o previsto não serão aceitos para fins de liquidação de 

despesa. 

3.3.7. Os comprovantes de despesa devem ser preenchidos com clareza e sem emendas, borrões, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas que possam comprometer a sua credibilidade. 

3.3.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

3.3.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue: 

I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

3.3.10. A Administração deverá verificar: 

a) validade das Certidões Negativas de Débitos elencadas no parágrafo anterior; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

c) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

3.3.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

3.3.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

3.3.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

3.3.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

3.4. Do prazo de pagamento 

3.4.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias de cada 

mês, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor que recebeu os 

serviços, sendo identificada e efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 

legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS e PIS/PASEP; 

3.4.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
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CLÁUSULA IV – DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

CLÁUSULA V – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

OBS.: O índice a ser utilizado será o mesmo eleito para cálculo dos reajustes contratuais, INPC - 

Índice Geral de Preços ao Consumidor. 

 

3.4.3. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 

instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade competente, que 

adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e 

imputação de ônus a quem deu causa à mora. 

3.5. Forma de pagamento 

3.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

3.5.2. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente, junto com sua Nota Fiscal, 

a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES; 

3.5.3. A nota fiscal deverá vir obrigatoriamente com o valor de retenção de imposto de renda 

destacado, conforme Decreto Municipal n° 3242/2023 e IN 002/2023/SMF; 

3.5.4. Os fornecedores isentos de retenção de imposto de renda deverão encaminhar a Nota Fiscal 

acompanhada da declaração de isenção, conforme estabelecido no ANEXO II, da IN 002/2023/SMF; 

3.6. Os itens recebidos fora das especificações do objeto não serão considerados, e por consequência, 

não haverá pagamento até que o problema seja sanado. 
 

 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, pelo elemento: 

 

Código reduzido: ...... 

Órgão/unidade: ......... – Funcional: .............. 

Ação: ............... 

Elemento: ....................... 

Vínculo: ..........................  

Subelemento: ......................... 
 

 

5.1. A prestação dos serviços terá início a partir do recebimento da ordem de compras expedida pelo 

IPPA; 

 

5.2. Os prazos para início serão os estipulados no Termo de Referência; 
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CLÁUSULA VI – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

5.3. Os locais e horários para prestação dos serviços serão os estipulados no Termo de 

Referência. 
 

6.1. Em conformidade com o art. nº 140 da Lei nº 14.133/21, o recebimento do objeto da presente 

licitação será de responsabilidade do IPPA; 

6.2. Caso a prestação de serviços não ocorra no prazo determinado, estará à Contratada incorrendo 

em atraso do serviço e sujeita à aplicação das sanções prevista no edital e seus anexos; 

6.3. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á termo de recebimento definitivo, 

assinado por responsável designado pelo IPPA, o qual poderá ser substituído pela atestação no verso 

da nota fiscal; 

6.4. Após a entrega da Ordem de Compra, será designado, conforme ocaso, um servidor, com 

autoridade para exercer, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual; 

6.5. O responsável designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 

fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

 

 

7.1. Do Reequilíbrio Econômico – Financeiro: 

7.1.1. O reequilíbrio econômico e financeiro pode se dar na forma de: 

a) Revisão de contrato ou reequilíbrio econômico e financeiro em sentido estrito; 

b) Reajustamento de Preços; 

c) Repactuação de Preços; 

d) Atualização Monetária; 

 

7.1.2. Com relação ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato: 

 

7.1.2.1. O reequilíbrio econômico-financeiro pode ser solicitado a qualquer tempo, 

independentemente de previsão contratual, desde que comprovadas as causas do desequilíbrio 

contratual, e desde que presentes os seguintes requisitos: 

I- comprovação da ocorrência de evento extraordinário, futuro e incerto capaz dedesequilibrar a 

equação econômico-financeira; 

II- o evento que desequilibrar a equação econômico-financeira deve ter ocorrido após a 

apresentação da proposta; 

III- o evento que desequilibrar a equação econômico-financeira não pode 

decorrerde culpa da Contratada; 

IV- o efeito econômico provocado pelo evento extraordinário sobre a 

equação econômico-financeira deve ser substancial, de forma a restar caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos da Contratada e a retribuição devida pela Contratante; V- restar 

demonstrado o necessário nexo de causalidade entre o evento extraordinário e a majoração ou 

redução dos encargos da Contratada que justifique a necessidade de recomposição da 

remuneração correspondente; 

VI- o efeito econômico provocado pelo fato extraordinário deve restar 

demonstrado por meio da juntada aos autos do processo administrativo de planilha de custos e 

formação de preços ou outros documentos capazes de atestar o desequilíbrio provocado sobre a 

equação econômico-financeira. 

CLAÚSULA VII - DO REAJUSTE, REEQUILIBRIO E/OU REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 
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Parágrafo único - Caso o objeto licitado possua insumos/matérias-primas atrelados à moeda 

estrangeira, será de responsabilidade da Contratada a previsão do custo do seguro cambial na 

formação do seu preço, visando à mitigação dos riscos da variação de preços das commodities, 

assim como dos insumos/matérias-primas empregados na fabricação do bem, não sendo aceitos 

pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro decorrentes dasreferidas variações. 

7.1.2.2. No tocante aos preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas asdisposições contidas na Lei n.º 14.133 de 01/04/2021. 

7.1.2.3. O prazo para tramitação do processo de reequilíbrio é de 30 (trinta) dias a contar da data em 

que for protocolada a solicitação, que deve estar devidamente justificada, juntamente com os 

elementos que comprovam o aumento do custo do produto, como notas fiscais, planilha de custo, 

tabela de preços de órgãos oficias. 

7.1.2.4. A justificativa deverá estar de acordo com a legislação, fundamentada acerca da 

existência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando a álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.1.2.5. Neste período a empresa deverá continuar atendendo as Ordens de Compra com os 
valores inicialmente registrados na licitação. 

7.1.2.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso. 
7.1.2.7. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por variação cambial 

regular, mercados suscetíveis às variações climáticas, entressafra, alta de matéria-prima, (fatores 

sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço 

proposto. Assim sendo, a sazonalidade, a variação do preço de mercado, efeitos causados por 
pandemias não são fatos que ensejam o direito ao reequilíbrio econômico. Bem como, a 

diminuição do retorno a ser granjeado pelo particular (LUCRO), NÃO GERA O DIREITO DE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. Apenas gera Reequilíbrio um fato imprevisível de 

consequências incalculáveis, desde que seja verificado que o evento seja futuro e incerto; o 
evento ocorra após a apresentação da proposta e seja comprovado o desequilíbrio. 

7.1.2.8. Para a revisão de preços, a Contratada deverá comprovar a variação dos custos, por meio 

dedocumentos, bem como de planilhas comparativas, entre a data da formulação da proposta e do 
momento do pedido, evidenciando o aumento ocorrido nos preços e que se tornou inviável as 

condições inicialmente pactuadas. 
7.1.2.9. Para a solicitação de Reequilíbrio Econômico a contratada deverá entregar o pedido de 
reequilíbrio, contendo as seguintes informações: 

a) Nome da empresa, endereço completo e CNPJ; 

b) Número do Processo Licitatório, Contrato e Ano; 

c) Pedido inicial por parte da contratada descrevendo toda situação do ocorrido informando 

quais itens necessita de análise, bem como embasamento no ordenamento jurídico e reportagens 

extraídas de páginas eletrônicas confiáveis que corroborem a ocorrência extraordinária na 

economia que justifique o pleito; 

d) Planilha aberta contemplando detalhadamente dos valores que deram base para a formação 

de preços na época da proposta; 

e) Planilha aberta contemplando detalhadamente dos valores atuais apontando os itensem 

desequilíbrio; 

f) Planilha comparativa do custo dos itens constantes da proposta contratada com a planilha 
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de custos que acompanha o pedido de reequilíbrio indicando o valor que a empresa busca a ser 

reequilibrado pela administração; 

g) Documentação comprobatória da ocorrência do evento que produziu o desequilíbrio entre 

os custos estimados e os efetivamente existentes, tais como: 

• Notas fiscais da época da proposta e do momento da solicitação (deverá constar a mesma 

marca, quantidade aproximada e fornecedor do produto indicada na proposta comercial da 

licitação, dispensa ou inexigibilidade); 

• Lista de preços de fabricantes; 

• Escriturações fiscais e contábeis entre outros. 

 

7.1.2.10. Poderá o Setor de Contratos e Aditivos solicitar outros documentos que a administração 

entender pertinentes a depender do caso concreto, para verificação dos valores solicitados e 

aprovação.Não será analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro quando o requerimento 

foi instruído somente com notas fiscais do período entre a elaboração da proposta e o pedido de 

revisão, sem que seja demonstrado de forma clara e precisa o fato imprevisível ou previsível, mas de 

consequências incalculáveis, justificador da revisão. 

 

7.1.2.11. Durante o período de análise, a Contratada deverá cumprir as ordens de compra emitidas 

eencaminhadas para a empresa ANTES de protocolado o pedido de reequilíbrio. Caso a empresa 

não cumpra com suas obrigações, será aberto processo administrativo para aplicação. 

7.1.2.12. Para a verificação dos fatos a administração irá elaborar novo orçamento dos itens 

solicitados. O orçamento atualizado deverá conter as mesmas fontes de pesquisa utilizada para a 

elaboração do Orçamento de Referência do Processo Licitatório. Caso não seja possível, será 

utilizado orçamentos fornecidos por estabelecimentos da região e/ou Fonte de Preços. Os 

orçamentos devem seguir o padrão de pesquisa para formação de preços. 

 

7.1.2.13. Será aplicado o mesmo desconto de licitação dado pela empresa sobre o orçamento 

atualizado; 

 

7.1.2.14. Caso o valor do item reequilibrado esteja inferior ao Orçamento de Referencia a 

administração comunicará sua manifestação via oficio indeferindo o pedido da empresa. A mesma 

não será liberada de seu compromisso e deverá atender todas as Ordens de Compra. 

 

7.1.2.15. Caso o valor do item reequilibrado esteja superior ao Orçamento de Referencia a 

administração irá analisar cada caso individualmente e poderá liberar o fornecedor do 

compromisso sem aplicação das penalidades desde que cumpridas as Ordens de Compra em 

aberto antes do pedido. 

 

7.1.2.16. A administração poderá se valer de outras formas de análise para verificação da variação 

do item tais como índices divulgados por órgão oficiais. 

 

7.1.2.17. A mera oferta de preços inexequíveis no momento do certame não autoriza a realização 

de reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

 

7.1.2.18. Reequilíbrio econômico-financeiro em caso de obras e serviços de engenharia 

 

7.1.2.19. Quando se tratar de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro em contratos de 

obras e serviços de engenharia o pedido deverá ser solicitado na data de ocorrência do fato 

gerador, haja vista os requisitos ensejadores e necessários de comprovação. 
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7.1.2.20. A contratada deverá protocolar no IPPA, o pedido de reequilíbrio do item no mês de 

compra ou execução do mesmo, pois na análise será considerado o custo referencial do item no 

mês da proposta e o custo referencial no mês do pedido protocolado pelaempresa. 

7.1.2.21. Para os pedidos em que o contratado não executou o item no mês que protocolou o 

pedido, será considerado para verificar a variação do item o custo referencial do item no mês da 

proposta e o custo referencial nos meses em que houver medição do item. 

7.1.2.22. Contratos de obras a qual as medições já foram finalizadas e entregues não cabe pedido 

de reequilíbrio econômico financeiro. 

 

7.1.2.23 A contratada deverá protocolar o pedido de reequilíbrio, contendo as seguintes informações: 

7.1.2.23.1. Nome da empresa, endereço completo e CNPJ; 

 

7.1.2.23.2. Número do Processo Licitatório, Contrato e Ano; 

 

7.1.2.23.3. Pedido inicial por parte da contratada descrevendo toda situação do ocorrido 

informando quais itens necessita de análise, bem como embasamento no ordenamento jurídico e 

reportagens extraídas de páginas eletrônicas confiáveis que corroborem a ocorrência 

extraordinária na economia que justifique o pleito; 

 

7.1.2.23.4. Planilha aberta contemplando detalhadamente os valores que deram base para a 

formação de preços na época da proposta e os custos atuais da empresa apontando ositens em 

desequilíbrio, indicado o valor que a empresa busca a ser reequilibrado pela administração; 

 

7.1.2.23.5. Para os itens apontados que estão em desequilíbrio à contratada deverá apresentar 

documentação comprobatória da ocorrência do evento entre os custos estimados e os efetivamente 

existentes, tais como: 

• Notas fiscais da época da proposta e do momento da solicitação (deverá constar a mesma 

marca, quantidade aproximada e fornecedor do produto indicada na proposta comercial da 

licitação, dispensa ou inexigibilidade); 

• Lista de preços de fabricantes; 

• Escriturações fiscais e contábeis entre outros; 

• Tabela do Sistema de Referência de Preço (SINAPI, SICRO, BNDES). 

 

7.1.2.24. Poderá o Setor de Contratos e Aditivos solicitar outros documentos que aadministração 

entender pertinentes a depender do caso concreto, para verificação dos valores solicitados e 

aprovação. 

 

7.1.2.25. Não será analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro quando o 

requerimento não apresentar a documentação comprobatória necessária do ocorrido. 

 

7.1.2.26. No caso de Reequilíbrio Econômico, este deverá seguir as diretrizes da Planilha de 

composição orçamentária utilizada para formulação de preço pela prefeitura baseada nos sistemas 

de referencia de preço (SINAPI, SICRO, BNDES). O impacto financeiro a ser considerado no 

cálculo do reequilíbrio é a diferença entre a variação do custo referencial no mês da proposta e o 

custo referencial no mês do pedido de reequilíbrio protocolado pelo contratado excluindo-se o 

lucroreferencial do BDI. 

 

7.1.2.27. A equação a ser utilizada é representada na seguinte fórmula:Onde: 
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CSMP = Custo Sinapi mês da proposta 

CSMPE = Custo Sinapi Mês Protocolo da 

Empresa V= Porcentagem de Variação do 

Custo. 

CC = Custo Contratual 

R1= Custo 

Reequilibrado 

R = Custo de Recomposição 

RBDI – Lucro = Custo de Recomposição com BDI – 

lucroQR = Quantidade Remanescente 

V Reequilibrio = Valor a ser Reequilibrado 

 

a) Para a Variação dos Custos considerar o custo referencial Sinapi as datas estipuladas 

sem aincidência do BDI: 

Custo Sinapi no (mês/ano) da Proposta = CSMP 

Custo Sinapi no (mês/ano) do Pedido protocolado pela empresa = CSMPE 

 

b) Cálculo da Variação: 

V= (CSMPE – CSMP) / CSMP) 

V = Porcentagem de variação do custo. 

 

c) Aplicar V sobre o Custo Contratual (CC) (sem BDI) para obter o Custo Reequilibrado 

(R1)R¹ = CC * (1 + V) 

 

R1= Custo Reequilibrado 

 

d) A diferença entre o Custo Reequilibrado (R¹) e o Custo Contratual (CC) representa o 

Custode Recomposição (R): 

R = R1 – CC 

R = Custo de Recomposição 

 

e) Descontar o lucro na equação do BDI referencial da proposta. A Multiplicação do Custo 

de Recomposição (R) sobre o BDI – lucro representará o Custo de Recomposição com BDI – 

lucro (RBDI – Lucro) 

RBDI – Lucro = R * BDI - Lucro% 

RBDI – Lucro = Custo de Recomposição com BDI – lucro 

f) O Custo de Recomposição com BDI - lucro (RBDI – Lucro) multiplicado pela 

Quantidade Remanescente (QR) representará o Valor a ser Reequilibrado (VReequilibrio). 

VReequilibrio = QR * RBDI – Lucro 

VReequilibrio = Valor a ser Reequilibrado 

 
7.1.2.28. A administração somente irá analisar os pedidos nos quais a porcentagem de variação 
seja maior que o Lucro Referencial estabelecido no item. 

7.1.2.29. Considerando o princípio da economicidade, se o valor do cálculo da contratada ficar 

abaixo do cálculo do IPPA, o valor a ser adotado será o apresentado pela Contratada. 

 

7.1.2.30. Quando o desequilíbrio comprovadamente for positivo, será aplicado sobre o saldo 

Remanescente Contratual do item na data de protocolo do pedido, ou quando for o caso, quando 

houver medição do item. 
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7.1.2.31. Concedido reequilíbrio econômico-financeiro de todos os itens do contrato, inicia-se 

novo prazo para contagem de reajuste ou reequilíbrio futuro. Significa dizer que novo prazo 

começaa contar por inteiro para o próximo procedimento de reajuste ou reequilíbrio cabível na 

data que foi concedido o reequilíbrio. 

7.1.2.32. Na hipótese de somente alguns itens serem reequilibrados e o contrato vir a sofrer um 

reajuste, os itens reequilibrados serão expurgados para fins do cálculo de reajuste, evitando assim 

a sobreposição de parcelas concedidas, da mesma forma nos casos em que o contrato sofrer 

reajuste antes de concedido um Reequilíbrio, esta porcentagem deverá ser expurgada do cálculo 

para que não haja sobreposição de pagamento. 

 

7.1.2.33. Ao receber o pedido de reequilibrio a administração terá o prazo de 30 dias para fazera 

análise, contados a partir da disponibilidade da Tabela de Referencia de Preços do mês do pedido 

e encaminhar uma resposta à contratada. Durante esse período de análise, a contratada não poderá 

paralisar os serviços. Caso a contratada não cumpra com suas obrigações, será aberto processo 

administrativo para aplicação das penalidades previstas em lei. 

 

7.2. Do reajuste: 

7.2.1. Os contratos com vigência menores de 12 meses (365 dias), não poderão sofrer reajustes, 

sendo os preços irreajustáveis. 

 

7.2.2. Os contratos somente podem sofrer reajustamento de preços se tiver prazo de duração 

superior a 12 (doze) meses. As Atas de Registro de Preços poderão ser reajustadas no momento 

de sua prorrogação, após 12 meses de vigência. O índice utilizado para obras e serviços de 

engenharia é o INCC/DI – Índice Nacional da Construção Civil – Disponibilidade Interna. O 

índice utilizado para os contratos de fornecimento de bens/prestação de serviços comuns é o INPC 

- Índice Geral de Preços ao Consumidor. 

 

7.2.3. A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data do orçamento 

estimado, até um ano posterior a este orçamento, devendo seu termo estar fixado no contrato e 

será aplicada das seguintes formas: 

 

a) No caso do contrato sofrer mais de uma prorrogação e gerar o direito de reajustamento, a 

periodicidade será contada a partir da data do último reajuste concedido; Se o mesmo sofreu 

atualização monetária antes de sua execução a data para o próximo reajustamento será a data da 

atualização monetária; 

b) No caso do contrato sofrer reequilíbrio econômico em sua totalidade, a periodicidade anual 

do reajuste passará a ser a data da aplicação do reequilíbrio, ou seja será concedido após 12 meses 

do reequilíbrio; 

c) No caso de reequilíbrio parcial dos itens do contrato/Ata, estes serão suprimidos do calculo 

de reajuste anual, do período a anual a qual sofreu o reajustamento. 

 

7.2.4. Quando houver atraso na entrega do objeto ou na execução dos serviços por culpa da 

contratada, e que por isso gerou a prorrogação por prazo do contrato, o reajuste não será 

devido enem obrigatório pelo IPPA; 

 

7.2.5. O reajuste somente será concedido mediante o pedido da empresa. Se a contratante aceitar a 

prorrogação/renovação de contrato, sem o pedido de reajuste, este não será concedido e portanto, 

a contratada não terá direito ao reajuste do período. 
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7.2.6. Se a empresa até o termino do contrato ou da obra não solicitou pedidos de reajuste o 

mesmo terá seu direito precluso; 

7.2.7. A contratada deverá efetuar a medição parcial dos serviços na data de aniversário do direito 

de reajuste, de modo a identificar, claramente, quais os serviços que foram executados antes e 

depois da referida data. Somente os serviços que forem realizados a partir da data de aniversário 

terão direito ao reajuste; Ex: A data do orçamento é 20/05/2021 terá direito ao reajuste ao final de 

12 meses do orçamento, ou seja 20/05/2022, isso significa dizer que as medições apresentadas até 

o dia 20/05/2022 não serão reajustadas, e a aplicação do reajuste acontecerá do período de 

20/05/2021 á 20/05/2022 e será aplicado a partir da próxima medição após 20/05/2022. 

 

7.2.8. O IPPA se reserva o direito no acréscimo ou supressão sobre a variação das quantidades, 

atendendo as suas necessidades, sobre o objeto da presente licitação, nos termos da lei e suas 

alterações. 

 

7.3. Da repactuação contratual: 

7.3.1. Na forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão 

de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital 

com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja 

vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra, ou seja, na composição dos valores 

referenciais deve estar descrito a convenção ou dissídio coletivo de trabalho utilizado. 

 

7.3.2. O direito a repactuação será contado a partir da data do acordo, convenção ou dissídio 

coletivo do trabalho, para os custos decorrentes de mão de obra. Os demais itens e custos do 

processo que compõe a planilha de custo seguira as regras do reajustamento de contrato e o índice 

definido em contrato. 

 

7.3.3. Parágrafo Único: Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a 

repactuação com data base de acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho poderá ser 

dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos e trabalho das 

categorias envolvidas na contratação. 

 

7.3.4. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação. 

 

7.3.5. A repactuação de preços deverá ser pleiteada pela contratada até a data da prorrogação 

contratual subsequente ou até o termo final da vigência contratual, sob pena de ocorrer a 

preclusão lógica de exercer o seu direito. 

 

7.3.6. È vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 

7.3.7. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo Máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da solicitação. 
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CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.3.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

conforme descrito em aditivo de contrato/apostila mento acordado entre as partes. 

 

7.4. Da atualização monetária: 

7.4.1. Quanto a Atualização Monetária do contrato, fica estabelecido que: 

7.4.1.1. A atualização monetária é devida em razão do processo inflacionário e da desvalorização 

da moeda, quando a proposta ultrapassar o prazo legal estabelecido em edital, dessa forma a 

contratante antes da assinatura do contrato se o prazo for ultrapassado a contratada poderá 

solicitar a atualização. 

 

7.4.1.2. O índice utilizado deverá ser o estabelecido no contrato e se houver a atualização 

monetária do mesmo, a data para futuro reajustamento se contará a partir desta atualização. 
 

 

8.1. Entregar o objeto licitado em prazo não superior ao máximo estipulado no Edital e seus anexos. 

Caso a entrega não seja realizada dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 

estabelecida no edital. 

8.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento 

do produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 

vale-refeição, vales transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

8.3. Promover o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade do serviço. 
8.4. Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às 

especificações constantes deste contrato. 

8.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o IPPA. 

8.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 

8.7. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referidas aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 

com o IPPA; 

8.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao IPPA ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

8.9. A CONTRATADA não será responsável: 

8.9.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

8.9.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital e no Contrato a 

ser assinado com o IPPA. 

8.10. O IPPA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

8.11. Toda direção artística e técnica do evento, formato de show, participações especiais, antes e 

durante o show, presenças convidadas no palco, principalmente aquelas de cunho político ou 

partidário em qualquer 8.12. É facultado aos Contratados, caso queira, livre de qualquer ônus, a 

comercialização dos produtos no local do evento. 
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CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA X – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

8.13. No caso de não apresentação pela ausência do Contratado em virtude de casos alheios a sua 

vontade, tais como, enfermidades, acidentes de parentes diretos, impossibilidades de acesso ao local 

do evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam pouso e/ou decolagem de 

aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, os valores pagos 

pela Contratante a Contratada, deverão ser devolvidos integralmente ao Contratante. 

8.14. Os valores de todas as despesas decorrentes das obrigações executivas tanto da Contratante 

quanto do Contratado, serão de responsabilidade da parte determinada, cabendo à ela tanto a 

contratação quanto à obrigação de pagamentos. 
 

9.1. O IPPA, depois de empenhada e encaminhada a Ordem de Compra, compromete-se a: 

9.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 

9.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 

9.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 

9.1.4. Rejeitar, em todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa; 

9.1.5. Comunicar as empresas, por escrito, eventuais anormalidades de qualquer espécie, prestando 

os esclarecimentos necessários, determinando prazo para correção das falhas. 
 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

10.2.1. Advertência; 
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10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Da dosimetria das penas: 

10.4.1. Infrações cometidas durante a fase de disputa da licitação: 

 

NATUREZA 

DA 

INFRAÇÃO 

SANÇÃO 

ADMINISTRATIVA 

PRAZO MULTA 

Deixar de 

entregar 

documentação, 

amostra ou 

qualquer outra 

informação 

exigida para o 

certame 

(subitem 

13.1.1) 

Impedimento de 

Licitar e Contratar 

com a Administração 

Pública 

12 meses 10% 

(dez por 

cento) 

sobre o 

valor 

total do 

objeto 

licitado 

Não manter a 

proposta 

(subitem 

13.1.2.) 

Impedimento de 

Licitar e Contratar 

com a Administração 

Pública 

12 meses 10% 

(dez por 

cento) 

sobre o 

valor 

total do 

objeto 

licitado 

Não assinar o 

contrato ou a 

Ata de Registro 

de Preços, ou 

não entregar a 

documentação 

exigida para a 

contratação, 

quando 

convocado 

dentro do prazo 

de validade de 

Impedimento de 

Licitar e Contratar 

com a Administração 

Pública 

12 meses 10% 

(dez por 

cento) 

sobre o 

valor 

total do 

objeto 

licitado 
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sua proposta 

(subitem 

13.1.3.) 

Fazer 

declaração falsa 

ou apresentar 

documentação 

falsa (subitem 

13.1.4.) 

Impedimento de 

Licitar e Contratar 

com a Administração 

Pública e/ou 

Declaração de 

inidoneidade para 

licitar e contratar com 

a Administração 

Pública 

24 meses 30% 

(trinta 

por 

cento) 

do valor 

total do 

objeto 

licitado 

Comportar-se 

de modo 

inidôneo ou 

cometer fraude 

de qualquer 

natureza 

(subitens 

13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7, 13.1.8 e 

13.1.9) 

Impedimento de 

Licitar e Contratar 

com a Administração 

Pública e/ou 

Declaração de 

inidoneidade para 

licitar e contratar com 

a Administração 

Pública 

24 meses 30% 

(trinta 

por 

cento) 

do valor 

total do 

objeto 

licitado 

 

10.4.2. Infrações cometidas durante a execução contratual: 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO DA 

INFRAÇÃO 

SANÇÃO PRAZ

O 

MULTA 

01 Permitir situação que 

crie a possibilidade 

ou cause dano físico, 

lesão corporal ou 

consequências letais; 

por ocorrência 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a a 

Administrça

ão Pública 

06 

meses 

4% (quatro por 

cento) por dia, 

do valor total 

do 

Contrato/Ata 

de RP 

02 Usar indevidamente 

informações sigilosas 

a que teve acesso; 

por ocorrência 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

06 

meses 

4% (quatro por 

cento) por dia, 

do valor total 

do 

Contrato/Ata 

de RP 

03 Suspender ou 

interromper, salvo 

por motivo de força 

maior ou caso 

fortuito, os serviços 

contratuais por dia e 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

12 

meses 

3% (três por 

cento) por dia 

do valor da 

parcela em 

atraso 
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po unidade de 

atendimento 

04 Destruir ou danificar 

documentos por 

culpa ou dolo de seus 

agentes; por 

ocorrência 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

12 

meses 

3% (três por 

cento) do valor 

total do 

Contrato/Ata 

de RP 

05 Recursar-se a 

executar serviço de 

assistência técnica no 

prazo de garantia 

determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, 

sem motivo 

justificado; por 

ocorrência; 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

06 

meses 

2% (dois por 

cento) do valor 

total do 

Contrato/Ata 

de RP 

06 Fornecer informação 

pérfida de serviço ou 

troca/substituição de 

produto; por 

ocorrência. 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

06 

meses 

0,5% (meio por 

cento) do valor 

total do 

Contrato/Ata 

de RP 

07 Não efetuar o 

pagamento de 

seguros, encargos 

fiscais e sociais, 

assim como 

quaisquer despesas 

diretas e/ou indiretas 

relacionadas à 

execução do 

Contrato/Ata de RP; 

por dia e por 

ocorrência 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

12 

meses 

3% (três por 

cento) do valor 

total do 

Contrato/ Ata 

de RP 

08 Não efetuar a 

reposição de 

produtos/serviços 

danificados e/ou com 

defeito no prazo de 

garantia, por motivo 

e por dia, limitada a 

incidência a 10 (dez) 

dias úteis. Após o 

décimo dia e a 

critério da 

Administração, 

poderá ocorrer a não-

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

06 

meses 

2% (dois por 

cento) do valor 

dos itens 

danificados 

e/ou com 

defeito 
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aceitação do objeto 

e/ou a sua 

substituição, de 

forma a configurar, 

nessa hipótese, 

inexecução parcial da 

obrigação assumida 

09 Deixar de cumprir 

quaisquer dos itens 

do Edital e seus 

anexos, mesmo que 

não previstos nesta 

tabela de multas, 

após reicidência 

formalmente 

notificada pela 

FISCALIZAÇÃO 

por ocorrência. 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

12 

meses 

1% (um por 

cento) do valor 

total do 

Contrato/Ata 

de RP 

10 Deixar de cumprir 

determinação formal 

ou instrução 

complementar da 

FISCALIZAÇÃO, 

por ocorrência; 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

12 

meses 

1% (um por 

cento) por dia 

do valor total 

do 

Contrato/Ata 

de RP 

11 Não iniciar execução 

de serviço nos prazos 

estabelecidos, 

observados os limites 

mínimos 

estabelecidos pelo 

Contrato/Ata de RP, 

por serviço, por 

ocorrência; 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

12 

meses 

0,5% (meio por 

cento) por dia 

do valor total 

de 

Contrato/Ata 

de RP 

12 Não disponibilizar os 

materiais/equipament

os, em número 

mínimo, treinamento, 

suporte e demais 

necessários à 

realização dos 

serviços do escopo 

do contrato; por 

ocorrência 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

06 

meses 

4% (quatro por 

cento) por dia 

do valor total 

do Contrato/ 

Ata de RP 

13 Não ressarcir o órgão 

por eventuais danos 

causados por sua 

culpa, em 

equipamentos, daods, 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

12 

meses 

0,5% (meio por 

cento) do valor 

total do 

Contrato/Ata 

de RP 
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etc. ão Pública 

14 Não substituir 

funcionário que se 

conduza de modo 

inconveniente ou não 

atenda às 

necessidades do 

IPPA, por 

funcionário e por dia; 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

06 

meses 

0,5% (meio por 

cento) do valor 

total do 

Contrato/Ata 

de RP 

15 Não prestar os 

serviços no prazo 

definido, por dia de 

atraso na prestação 

dos serviços, 

limitados a 30% 

(trinta por cento) do 

mesmo valor. Nesta 

hipótese, o atraso 

injustificado por 

período superior a 30 

(trinta) dias 

caracterizará o 

descumprimento 

total da obrigação, 

punível com as 

sanções previstas 

nesse edital, como 

também a inexecução 

total do Contrato/Ata 

de RP 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

12 

meses 

1% (um por 

cento) por dia 

do valor dos 

serviços/materi

ais entregues 

com atraso 

16 Dar causa a erescisão 

do Contrato/Ata de 

RP, ocasionando na 

rescisão por ato 

unilateral da 

Administração 

Impediment

o de Licitar 

e Contratar 

com a 

Administraç

ão Pública 

12 

meses 

10% (dez por 

cento) do valor 

total do 

Contrato/Ata 

de RP 

 
 

10.4.3. Para as infrações não previstas na tabela de sanções acima, fica estabelecido os seguintes 

percentuais para aplicação de penalidades, incidente sobre o valor total do Contrato/Ata de RP: 

0,5% (meio por cento) por dia, para infrações leves; 

2% (dois por cento) por dia, para infrações médias; 

3% (três por cento) por dia, para infrações graves; 

10.5. DA REINCIDÊNCIA – Será considerada como infração reicidente aquela cometida por 

mais de uma vez dentro do período de 12 (doze) meses, tendo sua origem o mesmo motivo e/ou 

natureza. 

10.5.1. Na hipótese de reincidência, na aplicação das sanções, a nova sanção deve ser aplicada em 

prazoequivalente ao dobro da aplicada anteriormente; 

10.5.2. Na hipótese da reincidência, na aplicação das multas, a nova multa deve ser aplicada em 
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percentual equivalente ao dobro da aplicada anteriormente. 

10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3, e 13.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidade e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. Após 

30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que 

ensejará a rescisão contratual; 

10.10. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

10.11. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme 

prejuízo auferido. 

10.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de avertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar outra contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10.17. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências serem analisadas e terem aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 

14.133/2021. 

10.18. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

10.19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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CLÁUSULA XII – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

CLÁUSULA XIII – DAS RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA XIV– DA VIGÊNCIA 

10.19.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

 

 

11.1. Neste contrato, são conferidas ao IPPA as prerrogativas de: 

11.1.1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 

respeitados os direitos da contratada; 

11.1.2. Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; 

11.1.3. Aplicar as penalidades previstas pela a inexecução total ou parcial do ajustado. 
 

12.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações, com as devidas justificativas e após aprovação prévia pela Secretaria solicitante. 
 

13.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 ensejará a 

extinção do contrato; 

13.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III e estará 

sob as consequências determinadas pelo art.139, todos da Lei n.º 14.133/2021; 

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

13.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 

rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no 

caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes de 

juros moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência; 

13.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará 

válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando dele fazer parte; 

13.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do 

disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

. 
 

CLÁUSULA XI – DAS PRERROGATIVAS DO IPPA 
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CLÁUSULA XV – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Este contrato entrará em vigor na data se sua publicação no PNCP, e será válido por 12 meses, 

podendo ser prorrogado, se for de interesse de ambas as partes, por até 05 (cinco) anos, observadas 

as diretrizes do Art. 106 da Lei 14.133/2021. 

14.2. Por se tratar de serviço continuado, e desde que atendidas às condições estabelecidas no Art 

107 da Lei 14.133/2021, o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 

decenal. 
 

15.1. A gestão e fiscalização de contratos pertinente aos serviços ora contratados, será exercida pela 

Contratante através de servidor técnico, designado pelo IPPA, o qual ficará responsável pelo termo 

de recebimento dos serviços. 

15.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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15.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila. 

15.4. As comunicações entre o IPPA e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.5. O IPPA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

15.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

15.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

15.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração: 

a) o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

b) identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

c) o fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

d) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

e) o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

I - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

15.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração: 

1) o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

2) o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

3) o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
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CLÁUSULA XVI – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

CLÁUSULA XVII – DO FORO 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

15.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

15.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

15.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 
 

 

16.1. Este contrato vincula as partes ao Edital de Pregão Eletrônico nº  /2026 e a proposta da 

contratada. 
 

 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Palhoça para dirimir qualquer questão contratual com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado. 

 

 

Palhoça, ........................................ 
 

 

 

INST. DE PREV. SOCIAL DOS SERV. PÚB. DO MUN. DE PALHOÇA - IPPA 
CONTRATANTE 

 

 

 

(INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

(INSERIR O REPRESENTANTE LEGA DA EMPRESA) 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 


